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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.100,00

TAXA SELIC (%).........................................................................................................................3,5

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000
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DECRETO Nº 20.996, DE 17 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a revogação integral do De-
creto n° 19.536, de 20 de março de 2020, 
e do Decreto n° 19.658, de 15 de abril de 
2020; sobre medidas de proteção sanitária e 
econômica dos usuários de água e de esgoto 
mais vulneráveis frente à pandemia de CO-
VID-19; e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, 
do art. 71, da Lei Orgânica do Município de Teresina, e com funda-
mento na Lei Federal nº 8.987, de 13.02.1995 (regime de conces-
são dos serviços públicos), Lei Federal nº 11.445, de 05.01.2007 
(diretrizes nacionais do saneamento básico), Lei Municipal nº 
4.133, de 30.06.2011 (concessão de água e de esgoto), Lei Muni-
cipal nº 4.837, de 18.11.2015 (subconcessão de água e de esgoto) e 
demais normas regulamentares aplicáveis, e em atenção ao Ofício 
nº 116/2021 – DT-ARSETE, constante no Processo Administrativo 
SEI nº 00055.000334/2021-18;

 CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 19.536, 
de 20 de março de 2020, dispôs sobre a suspensão temporária de 
dispositivos do Decreto Municipal nº 14.426/2014, de 03 de ou-
tubro de 2014, enquanto perdurasse a situação de “emergência em 
saúde pública” no Município de Teresina;

 CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 19.658, 
de 15 de abril de 2020, dispôs sobre a suspensão temporária de rea-
justes das tarifas de água e de esgoto, revisões e outros preços, no 
âmbito da concessão e da subconcessão dos serviços públicos de 
abastecimento de água e coleta de esgotamento sanitário, enquanto 
perdurasse o “estado de calamidade pública” no Município de Tere-
sina; 

 CONSIDERANDO o impacto da suspensão do corte por 
inadimplência no equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 
concessão e de subconcessão, bem como, a sua importância para 
garantia da sustentabilidade dos sistemas e da universalidade do 
acesso. 

 CONSIDERANDO a importância do equilíbrio econômi-
co-financeiro dos contratos de concessão de serviços públicos, para 
a excelência na prestação dos serviços e para a consecução do fim 

público de atendimento digno à população, observando os princí-
pios da segurança, qualidade, regularidade e continuidade.

 CONSIDERANDO a importância dos investimentos na 
manutenção e na universalização dos serviços públicos de abaste-
cimento de água e de esgotamento sanitário em Teresina, inclusive 
para a prevenção da contaminação pela COVID-19;

 CONSIDERANDO que as tarifas praticadas pelos pres-
tadores dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário devem ser preservadas pelas regras de reajuste e revisão 
previstas na legislação e nos contratos, com a finalidade de se as-
segurar às partes, durante todo o prazo do ajuste, a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro;

 DECRETA

 Art. 1º Ficam integralmente revogadas as disposições do 
Decreto n° 19.536, de 20 de março de 2020, e do Decreto n° 19.658, 
de 15 de abril de 2020.

 Art. 2º Visando proteger os usuários mais vulneráveis 
frente aos efeitos sanitários e econômicos da pandemia de CO-
VID-19 ficam suspensos, até 31.12.2021, exclusivamente para os 
usuários enquadrados na categoria residencial social da estrutura 
tarifária homologada pela Agência Municipal de Regulação de Ser-
viços Públicos de Teresina (ARSETE), o corte dos serviços de água 
e de esgoto, por motivo de inadimplência, e o reajustamento das 
tarifas.

§ 1º Nos termos do caput, ficam suspensos, exclusivamente para 
os usuários enquadrados na categoria residencial social, até 
31.12.2021, a aplicação do inciso VI, do art. 96, bem como do caput 
e parágrafo único, do art. 143, do Decreto Municipal nº 14.426/2014 
(Regulamento de Serviços), que estabelecem regras a serem adota-
das quanto à interrupção dos serviços de abastecimento de água e 
de esgotamento sanitário nos casos de inadimplência dos usuários.

§ 2º Fica proibida a interrupção dos serviços de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário nos casos de inadimplência dos 
usuários, nos dias que antecedem os feriados, nos feriados, nos dias 
que antecedem os finais de semana e durante os mesmos.

§ 3º O usuário inadimplente que, nos termos deste Decreto, não 
puder ter o fornecimento do serviço de água e de esgoto suspenso, 
por estar enquadrado na categoria residencial social, deve ser fatu-
rado pelos PRESTADORES DE SERVIÇOS, conforme o consumo, 
e cobrado por todos os meios legais cabíveis.
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 Art. 3º Visando assegurar o equilíbrio econômico-finan-
ceiro dos contratos de concessão e de subconcessão, por meio do 
combate à inadimplência, o prazo de que trata o parágrafo único, 
do art. 143, do Decreto Municipal nº 14.426/2014, passará a ser, 
excepcionalmente, de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publica-
ção deste Decreto, exclusivamente em relação aos débitos apurados 
no período de vigência do Decreto Municipal n° 19.536, de 20 de 
março de 2020, para os usuários não enquadrados na categoria resi-
dencial social, até 31.12.2021

 Art. 4º Exclusivamente em decorrência das prévias me-
didas de enfrentamento à pandemia de COVID-19 estabelecidas no 
Decreto n° 19.536, de 20 de março de 2020, o corte dos serviços de 
água e de esgoto relativamente a usuários que estejam inadimplen-
tes quando da publicação deste Decreto deve ser comunicado com 
no mínimo de 5 (cinco) dias úteis antes da sua efetivação.

 Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput de-
verá ser documentada em formulário próprio e constar do referido 
processo do PRESTADOR DE SERVIÇOS para fins de acompa-
nhamento e controle da ARSETE.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor 15 (quinze) dias após 
a sua publicação.

 Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 17 
de maio de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 20.999, DE 17 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre o funcionamento das ativida-
des comerciais, e a adoção de medidas sani-
tárias para enfrentamento da calamidade na 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19) no 
Município de Teresina, no período do dia 17 
de maio ao dia 23 de maio de 2021, e dá 
outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado 
do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 71, incisos XVI e XXV, da Lei Orgânica do Município, pela 
Constituição Federal vigente, e

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, 
em seu art. 30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios editar 
atos normativos sobre assuntos de interesse local;

 CONSIDERANDO que nas últimas semanas houve um 
visível avanço na disponibilização de doses de vacina, o que tem 
possibilitado o avanço na imunização da população;

 CONSIDERANDO que houve redução na taxa de trans-
missão da COVID-19 e que foi zerada a fila de espera pelos leitos 
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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